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Direcção Geral do Coméroio e Indústria

ReparU;ão do Comércio

Portar'a n.O 6:84'

Tendo a Estoril, sociedade anónima de responsabili
dade limitadu,com sedo oui Lisboa. Cais do Sodré, ã:!,
pedido autorizacão para emitir .t 350:UOO do obrigacões
do valor nominal do uma libra, ao juro de 7 por couto,
pago semestralmente, n~ moeda em quo é feita D. omis
são, nos dias 31 de l\Iuio e no de Novembro de cada
ano, a principiar em 31 do Maio de 1929, com iseução
de eontributções gerais e municipais, nos termos do ar
tigo 43.0 do decreto D." 13:8~9, umortiz ãveia 110 período
máximo do trinta anos, DIl. mesma moeda, P01' sorteios
realizados em 30 de Novembro de cada IlUO, a. começar
em 1929, ou por compra uo mercado, com a faculdade,
se assim convier ii. sociedade requerente quando da cmis
$10, de atribuir a essas obrigações uma participação de
20 por cento nos lucros distribulveis em cada exereício ;

Ouvido O' Conselho Superior de Carulnhcs de Ferro,
nos termos do artigo 36.0 do decreto n. U 13:829, de 17
de Junho de 1927;

Sutisf..ita a taxa devida, nos termos do decreto n.o i :Rli8,
de Ó de Dezembro de 1921, e alterada por decreto n. 0 9:602,
de 17 de Abril de 1924:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi
nist.ro do Comércio e Uomunica ções, qno sojn autorizuda
n Estoril, sociedade anónima de responsabilidade limi
tada. com sede em Lisboa, Ca.is do Sodré, 52, a emitir
f, 350:000, pu sejam 350:000 obrigações do valor nomi
nal de uma libra cada, ao juro de 7 por cento, pago se
mestralmcnte, na moeda em que é feita a emissão , nos
dias 31 de Maio e 30 de Novembro de cada ano, a prin
cipiar em 31 de Maio de 1929, com isenção de contribui
~'ões gerais e municipais, nos termos do urtigo 43. 0 do
decreto n." 13:829, amortiz áveia no período máximo de
trinta anos. Da mesma moeda. por sorteios reallzudos
em 30 de Novembro de cada ano, a. começar em 1929,
ou por compra DO mercado, com a faculdade , so assim
convier à sociedade requerente quando da emissão, de
atribuir a essas obrigações uma. participação de 20 POl'
cento nos lucros dlstribuíveis em cada exercício.

Esta autorização é dada nas seguintes condições:

1. a Que da emissão nenhuma responsabilidade .de qual.
quer natureza ou espécie resultará. l)ara o Estado ;

2,a Que a emissão só poderá ter lugar depois de dar
entrada na Repartição .do Comércio o documento com
provativo de ter sido feito .o competente registo no Tri
bunal do Comércio, como dispõe o artigo 49. 0 do Código
Comercial;

3.a Fica ii. responsabilidade da sociedade o pagamento
dos impostos que competem aos portadores destas obrí
gaçOes;

4.- O plano de amortização Berh publicado no Diário
do Gos êrno por conta da interessada.

Pile.OS do Govêrno da. República, 9 dEI Janeiro de
1929.-O Ministro do Comércio e Comunicações, Eduardo
.A.,fJuLar Bragança,

•
MINISTÉRIO DA INSTRUÇÃO PÚBLICA

Seoretarla Geral

Po.. tarla n." 6:842

Mu.nda o GovOrno du República Portuguesa, pelo Minis·
tro do. Instrução Pübtíea, que sejam aprovados 05 esta-

73

tutos da assoclação denominada Liga de Ac<FJ,o Educa
tiva. com sed e ~a cidade de Lisboa, que fazem parte da
presente portana e vão nsslnudos pelo respectivo 1I1iuis
troo

Paços do Governo <13. República, 5 de .TlIneiro de
1929.- O Ministro da. Iustrução Pública, Guetu« u Cor
deiro Ramo»,

CAPÍTULO I

Con8t[tnlçllo, 8ns, meles, sede e ano social

Artigo 1.0 A LiglL de .Acçllo Educatíva é uma oreauí
zação, sob forma fedératlva, de pessoas e colectiviJ~des
agrupadas por secções locais. •

Art, 2,0 A sua sede é em Lisboa, mas o conerosso po
derei. alterar a sua sedu quando I~S nectlssidlldes de um
melhor fuucionmuouto o Imponhnm.

AI,t. 3,0 Os tins da Liga de .A.~.ã.o EducatíVil silo :
1.o Dar ii. sociedade actual a consciência do estado

descducativo om que se encoutra ;
2 ,11 Estimular ~ 'desenvolver 8-8 energias sociais por

meio de uma educação iutegral, animada do esp írito oria
dor e livre da civilizneãn moderna;

3. o Realizar u ussociação de todos os trabnihndcres in
telectuais dispersos pelo Pais com os estudantes e os
operários ;

4.° Estabelecer rela ções mais estreitas entre os profes
sores, estudantes o fam ílias ;

5. o Oferecer solidariedade a todos os estudiosos e a
todas as sociedades de educação;

6. o 1'rIaoter relações com as vsociedades similares do
estrangcíro.

Arr, 4.U A Liga de Ac~1lo Educativa, para conaeeuír
os fins indicados, utilizará. como meios principais: o

a) Criação de um centro de estudos e de informações
sõbre as questões respeitantes aos objectivos da Liga;

,h) Realísação de expedições seleatífieaa, excursões,
míssões e VIAgens;

c) Publicação de uma revista, órgüo da Liga) e de ou
tros trabalhos concernentes a08 seus fins e meios'

cl) Promoção o realização de conferencias, congressos
e expedições ;

e) Fundação de bibliotecas compostas de obras edita.
das adquiridas pela Liga;

,n Criação de escolas, sindicatos, cooperativas e mu
tualidades;

g) Organização de espectáculos, CODCE'rtos e orfeões,
q~e obedeçam a um rigoroso critério artístico-pedagó
gico.

Art. 5.0 A Liga de Acção Educativa não tem carácter
politico partidário, nem religioso conflssional.

Art, 6.° O ano social é O ano civil.

CAPÍTULO II

Dos sóolos, aeus deveres e direitos

Art. 7,0 Os sócios da Liga de Acção Educativa podem
ser individuais 011 colectivos.

§ úuico. Os sócios serão filiados por intermédio.de
uma secção local e, quando não a haja. na sua Iooalidade
por intermédio do conselho geral. '

Art. 8,° São direitos e deveres dos sócios;
a) Tomar parte DOS trabalhos d~ sec ção local a que

pertençam ;
b) Desempenhar zelosamente os cargos pura. que foram

eleitos;
c) ~\lgnl\,r ccnstantemonte pela realiza~jlo do programa

da Líga ;
d) Gozar du redução de 25 por cento DO preço das pu

hlicações da Liga, mediante a apresentação de um bi-

judite.nozes
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